
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Têm chegado ao Grupo Parlamentar do PCP preocupações sobre a vacinação contra a Covid

19 de doentes acamados no seu domicílio. São doentes vulneráveis, com doenças crónicas,

muitos com mais de 80 anos e que estão dependentes dos seus cuidadores informais, alguns

dos quais também ainda não vacinados, o que representa um risco de contágio aos doentes

acamados no seu domicílio. Apesar de integrarem as prioridades de vacinação contra Covid 19,

ainda não foram vacinados.

Considerando que estes doentes não têm condições físicas e de saúde para se deslocarem aos

centros de vacinação, a solução passa pela vacinação no seu domicílio.

Acresce, também, que muitos destes doentes residem em aldeias e vilas em regiões do interior,

muito distantes das sedes de concelho, e têm igualmente direito à proteção da sua saúde.

Sabemos que a vacinação de todos é fundamental para combater a epidemia da Covid 19 e

proteger a saúde toda a população, por isso o Governo tem de tomar as medidas necessárias

para assegurar a vacinação no domicílio a todas as pessoas que devido ao seu estado de saúde

não se podem deslocar aos centros de vacinação.

Ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, solicitamos ao Governo que por

intermédio do Ministério da Saúde, nos sejam prestados os seguintes esclarecimentos:

Que medidas tomou ou pretende o Governo tomar para assegurar a vacinação dos doentes

acamados no domicílio?

1.

Que dificuldades tem encontrado pelo território para assegurar a vacinação no domicílio e

que soluções foram encontradas para as ultrapassar?

2.

Quando prevê a conclusão da vacinação dos doentes acamados no domicílio?3.



Palácio de São Bento, 18 de junho de 2021

Deputado(a)s

PAULA SANTOS(PCP)

JOÃO DIAS(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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